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ATA N.  07/2021 DA 914ª REUNIÃO PLENÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ, CRF-PR, REALIZADA NOS DIAS 15 E 16
DE JUlHO DE 2021. -----------------------------------------------------------------------------------
A Plenária Remota iniciou-se às nove horas do dia quinze de julho de dois mil e vinte
e um, atendendo as orientações da Deliberação nº 988/2020 que institui o Sistema
de Deliberação Remota, medida excepcional destinada a viabilizar o funcionamento
do Plenário  durante a emergência de saúde pública de importância internacional
relacionada  ao  Coronavírus,  Covid-19.  Para  a  ocasião,  o  acesso  virtual  dos
Conselheiros ocorreu por meio da plataforma Google Meet, com link fornecido por
este Conselho. -------------------------------------------------------------------------------------------
Presentes: Dra.  Mirian  Ramos  Fiorentin  –  Presidente,  Dr.  Márcio  Augusto
Antoniassi  –  Vice-Presidente,  Dra.  Nádia  Maria  Celuppi  Ribeiro  –  Diretora
Secretária-Geral,  Dr.  Fábio  de  Brito  Moreira  –  Diretor  Tesoureiro,  Dra.  Ana
Paula Vilar Ribeiro da Silva, Dr. Arnaldo Zubioli,  Dr. Fábio Francisco Baptista
de Queiroz, Dra. Greyzel Emília Casella Alice Benke, Dra. Karen Janaina Galina,
Dra. Leila de Castro Marques Murari, Dra. Letícia de Cássia Tavares Thiesen,
Dra.  Marina  Gimenes,  Dra.  Marisol  Dominguez  Muro,  Dra.  Mauren  Isfer
Anghebem e Dra. Sandra Iara Sterza – Conselheiros Regionais Efetivos. ----------
Presentes também: Dr. Luiz Gustavo de Freitas Pires – Conselheiro Federal,  Dr.
Sérgio Satoru Mori – Gerente Geral, Dr. Eduardo Pazim – Gerente de Fiscalização,
Dr. Edivar Gomes – Gerente Administrativo, Dr. Vinícius Amorim – Gerente Jurídico,
Dra. Fernanda Penteado – Gerente de Ética,  Dr.  Jackson Rapkiewicz – Gerente
Técnico-Científico.  Marissol  Alves  –  Ouvidoria.  Laura  Umada  Espada,  Michelly
Trevisan – Assessoras de Comunicação.  Gleice Aparecida Russiano  e Dra. Maria
Augusta  Marcondes  –  Assessoras. Dr.  Eduardo  Freitas,  Dr.  Edson  Garcia,  Dra.
Nayana  Banhara,  Dr.  Jorge  Salem,  Dr.  Marcelo  Polak  –  Farmacêuticos  Fiscais,
Rejane Ciupka – Assistente Administrativo. Dra. Rafaela Grobe. Convidados: Dr.
Michele Caputo Neto – Deputado Estadual do Paraná, Dra. Cintia Larissa Rueda –
Assessora Jurídica. --------------------------------------------------------------------------------------
Abertura: Cumprimentando os presentes, Dra. Nádia Maria Celuppi Ribeiro seguiu
com a conferência de quórum, registrando a presença de todos os Conselheiros
Efetivos e desejando as boas vindas ao convidado Deputado Estadual Dr. Michele
Caputo Neto, que participou do encontro virtualmente. ----------------------------------------
Aprovação da ata anterior:  A Diretora Secretária-Geral  consultou ao Pleno sobre
possíveis  correções  no documento que registrou a Reunião Plenária  do mês de
junho. Não havendo manifestações, a ata foi disposta para votação, sendo aprovada
por unanimidade de votos. -----------------------------------------------------------------------------
Expedientes:  1.CIM  –  Manual  para  dispensação  de  Medicamentos  7ª  EDIÇÃO
2021; 2.Revista Infarma / Conselho Federal de Farmácia – Volume 33, Número 1 –
2021. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aprovação da Pauta: Sem inclusões extras, seguiu-se com a votação para aprovar
a  pauta  da  reunião,  encaminhada  previamente  aos  Conselheiros.  Disposto  para
votação, o documento foi aprovado por unanimidade de votos. -----------------------------
Assunto Temático - Projeto de Lei nº 332/2021:  Apresentando o projeto de Lei
confeccionado junto  ao CRF-PR,  o  Deputado Estadual  Dr.  Michele  Caputo  Neto
expôs  que  o  texto  do  PL  reforça  a  exigência  da  presença  do  profissional
farmacêutico  durante  todo  o  horário  de  funcionamento  dos  estabelecimentos  do
Estado.  O  objetivo  da  publicação  tem  o  intuito  de  adiantar  uma  ação  a  nível
estadual, tendo em vista que a assistência farmacêutica na modalidade remota foi

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45
46
47
48
49



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ
Ata n. 07/2021 da 914ª Reunião Plenária – dias 15 e 16 de julho de 2021

aprovada nos estados do Amazonas e Rio de Janeiro. No Amazonas, o projeto de lei
foi aprovado sem prévio conhecimento das demais legislações que dispõe sobre a
obrigatoriedade  da  presença  do  farmacêutico  durante  todo  o  funcionamento  da
farmácia. O Deputado mencionou que não pode ser permitido a prestação do serviço
em via remota sem presença física de um profissional nos estabelecimentos e a
justificativa é pautada na compreensão de que as farmácias são estabelecimentos
de  saúde  e  a  presença  do  farmacêutico  é  essencial  para  o  desempenho  das
atividades. Para tanto, Dr. Michele Caputo informou que o projeto vai tramitar no
início do mês de agosto após o recesso na Comissão de Constituição e Justiça,
solicitando ainda a participação das entidades farmacêuticas do estado para somar
forças  e  criar  estratégicas  sobre  o  assunto.  Com a  palavra,  Dr.  Arnaldo  Zubioli
cumprimentou  o  convidado,  o  elogiando  pelos  trabalhos  que  vem  realizando,
abordando o histórico das atuações enquanto chefe da saúde do estado. Dr. Fábio
Francisco Baptista de Queiroz parabenizou o deputado, solicitando atenção também
as  leis  federais  que  estão  tramitando  e  poderão  trazer  mais  prejuízos  a  classe
farmacêutica. Na sequência, Dra. Sandra Iara Sterza parabenizou a apresentação
do projeto, sinalizando a importância do documento para o estado, em defesa da
profissão  e  da  saúde  da  população.  Finalmente,  o  convidado  agradeceu  os
cumprimentos, relembrando da assistência farmacêutica que foi  implementada no
período em que atuou na Secretaria de Saúde Estadual. A Presidente agradeceu a
disposição do Deputado pela criação do projeto e reforçou a preocupação com a
PEC 108/2019, os projetos de lei sobre os medicamentos nos supermercados, sobre
o  ICMS-ST  e  demais  legislações  prejudiciais  a  classe.  Para  tanto,  Dra.  Mirian
Ramos  Fiorentin  reforçou  que  deverá  ocorrer  a  aproximação  com as  entidades
sindicais dos estabelecimentos farmacêuticos e profissionais, bem como o trabalho
de contatar as Assessorias dos deputados para ter sucesso na aprovação do projeto
de lei. --------------------------------------------------------------------------------------------------------
Apresentação do Manual para Dispensação de Medicamentos controlados  - 7ª
edição: O  Gerente  Técnico-Científico,  Dr.  Jackson  Rapkiewicz,  iniciou  a  sua
apresentação expondo a primeira edição do manual, confeccionada em 1999, logo
após a publicação da Portaria 344. Em 2005 foi publicada uma nova edição, visto
que os farmacêuticos seguiam com muitas dúvidas acerca do documento. A partir de
2012  os  manuais  orientativos  foram  atualizados  de  maneira  frequente,  com
publicações a cada dois anos. A nova edição de 2021, em meio a pandemia de
COVID-19, é diferenciada em termos gráficos e pode ser utilizado inclusive como
aplicativo no dia a dia das farmácias. O gerente reforçou que o material é atualizado
com  frequência  pois  as  dúvidas  sobre  medicamentos  controlados  surgem
diariamente durante a avaliação das prescrições por parte dos farmacêuticos. As
referências  bibliográficas  para  produção  do  material  são  a  Portaria  344/1998,
Portaria  6/1999  e  mais  de  40  normas.  O  manual  foi  dividido  em:  prescrição  e
dispensação,  escrituração e balanços, manipulação, antimicrobianos,  produtos de
cannabis  e  medicamentos  relacionados  à  covid-19.  No  final  de  2019,  houve  a
aprovação da comercialização de primeiro produto à base de cannabis em farmácia,
visto  que não são medicamentos,  pois  não há estudos suficientes para tanto.  A
venda  para  pessoas  que  esgotaram  as  terapias  para  tratamento  de  doenças  e
aqueles que estão em situação irreversível ou terminal. Precisam ser prescritos por
médicos e dispensados exclusivamente por farmacêuticos. Sobre o texto destinado
aos  medicamentos  relacionados  à  COVID-19,  houve  uma  grande  procura  nas
farmácias  e  o  Ministério  da  Saúde  incluiu  na  lista  dos  controlados  cloroquina  e
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hidroxicloroquina.  O  manual  de  dispensação  em questão  apresenta  a  lista  e  os
adendos que cada medicamento faz parte, documento que foi atualizado mais de 76
vezes desde a primeira publicação há mais de 20 anos. No mesmo material,  há
exceções e adendos que dependem da dose de indicação, tipos de receitas e a
quantidade das dispensações,  visto  que não são mais utilizadas quantidades de
caixas,  mas sim o período de tratamento,  podendo variar para três, seis meses,
dependendo do tipo de produto. O material contém também a tabela prática com as
listas das substâncias, tipo de formulários necessários e quantidades máximas para
dispensação.  Findada a  exposição,  a  Presidente  solicitou  auxílio  ao  Conselheiro
Federal  Dr.  Luiz  Gustavo de Freitas Pires para que o material  seja  amplamente
divulgado a nível nacional, por meio do Conselho Federal de Farmácia. Dra. Marina
Gimenes  parabenizou  a  equipe  do  CIM  CRF-PR,  informando  que  vem
recomendando  aos  colegas  farmacêuticos  que  consultem  todos  os  materiais
técnicos produzidos pelo CRF-PR. Dr. Márcio Augusto Antoniassi agradeceu pelo
trabalho  realizado,  reforçando  que  se  depara  com  muitas  dúvidas  na  farmácia
comunitária sobre os medicamentos controlados e a consulta  de um material  de
qualidade  e  com  informações  precisas  auxilia  no  dia-a-dia  do  profissional.  Dra.
Marisol Dominguez Muro parabenizou a equipe e sugeriu a criação de um vídeo do
Conselho esclarecendo as principais  dúvidas sobre a Portaria  344,  remetendo e
sugerindo  que  os  farmacêuticos  consultem  o  material  na  íntegra  para  mais
informações. Dr. Fábio Francisco Baptista de Queiroz questionou sobre a prescrição
de ácido retinoico por profissionais farmacêuticos e as discussões que envolvem as
outras  profissões.  Em  resposta,  Dr.  Jackson  Rapkiewicz  informou  que  cada
conselho publica suas resoluções e a compreensão sobre o fato vem se divergindo.
O Conselho de Odontologia  possui  uma resolução que autoriza  a realização de
determinados procedimentos estéticos, a exemplo da harmonização orofacial, o que
possibilidade que os odontólogos prescrevam medicamentos desde que para uso
odontológico. Com a palavra, Dr. Vínicius Amorim informou que sobre a prescrição
de ácido retinoico as compreensões vem mudando constantemente, devendo para o
caso de dúvidas, questionar o profissional solicitante e seu respectivo conselho de
classe. Se houver um indicativo de norma que assegure a atividade, o profissional
da manipulação está resguardado. Dra. Ana Paula Vilar Ribeiro da Silva agradeceu
a equipe do CIM pela criação do material e ressaltou que divulgou o conteúdo no
grupo técnico de trabalho o qual participa no CFF.  ---------------------------------------------
Assuntos  de Fiscalização: Dr.  Eduardo Pazim apresentou as  atividades fiscais
relativas ao mês de junho, sendo registrados 8.894 (oito mil oitocentos e noventa e
quatro)  estabelecimentos  registrados  em  situação  regular,  enquanto  438
(quatrocentos e trinta e oito) encontram-se irregulares ou ilegais, o que representa
4.69% (quatro ponto sessenta e nove por cento) da totalidade. Em junho de 2020
haviam 9.046 (nove mil e quarenta e seis) estabelecimentos registrados, enquanto
no  mesmo  período  deste  exercício,  encontravam-se  registrados  9.332  (nove  mil
trezentos e trinta e dois) estabelecimentos farmacêuticos no estado, representando
um crescimento de 3,16% (três ponto dezesseis por cento) no período de 12 meses.
As 1.334 (mil trezentos e trinta e quatro) inspeções realizadas em junho geraram 70
(setenta) autos de infração, sendo 04 (quatro) lavrados por ausência e 66 (sessenta
e seis) por constatação de estabelecimento ilegal ou irregular. Durante o período
foram visitados 178 (cento e setenta e oito) municípios, com 13 (treze) fiscais em
atividade. Quanto a proporção de autos de infração por ausência do responsável
técnico,  o  correspondente  foi  de  0,3% (zero  ponto  três  por  cento).  O  perfil  dos
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estabelecimentos já foi adaptado para a nova compreensão que dispõe a Resolução
n. 700 do Conselho Federal  de Farmácia. Em regime de votação,  o relatório de
atividade fiscal relativo a junho de 2021 foi aprovado por unanimidade de votos. ------
Revisão do Plano Anual de Fiscalização conforme a Resolução nº 700/CFF: Em
atenção a aprovação da Resolução n. 700 do CFF que acarretou na criação das
Deliberações n. 1004 e 1005/2021 do CRF-PR, há previsão para que os Regionais
retifiquem seus planos anuais de fiscalização a qualquer momento a fim de adequá-
los conforme necessidade. Para tanto, as principais alterações foram com base nas
quantidades máximas de horas que um assistente técnico poderá assumir, aplicado
limites  quanto  a  carga  horária  máxima  de  16h  diárias.  Sobre  a  assistência
farmacêutica, o profissional e empresa devem garanti-la e caso não cumpram, serão
intimadas a contratarem substituto. Foram adequados também os textos quanto as
empresas  que trabalham de domingo a  domingo  que devem manter  assistência
integral e precisam apresentar escalas de trabalho. Sobre afastamentos provisórios,
prevê que quanto de urgência e emergência, as informações poderão ser prestadas
diretamente no CRF em Casa. Esclarecidos os principais pontos de adequação do
plano e disposto para aprovação, por unanimidade de votos o texto foi aprovado
com as devidas  adequações para envio ao Conselho Federal de Farmácia. -----------
Assuntos  Administrativos  do  Departamento  de  Cadastro  Pessoa  Física  e
Jurídica:  Com a palavra, Dr. Edivar Gomes iniciou sua apresentação expondo o
quantitativo dos processos administrativos de pessoa física e jurídica  referente ao
mês de julho de 2021: 28 (vinte e oito) requerimentos de inscrições provisórias, 26
(vinte e seis) definitivas,  12 (doze)  inscrições  por transferência ou secundárias,  39
(trinta e nove) reabilitações de inscrição,  09 (nove) reabilitações de inscrição por
transferência, 01  (uma)  inscrição de  técnico  de laboratório  e  (01)  uma inscrição
remida, totalizando 116 (cento e dezesseis) inscrições. A totalidade de baixas para o
referido  mês,  somou-se  em 01  (uma)  por  requerimento. No  tocante  aos
procedimentos  de  pessoa  jurídica,  Dr.  Edivar  Gomes  expôs  que foram
contabilizados no mês de junho 500 (quinhentos) requerimentos, sendo 35 (trinta e
cinco) registros  aprovados  ad  referendum,  107  (cento  e  sete)  ingressos  de
responsabilidade  técnica  aprovados  ad  referendum,  04 (duas) reabilitações  de
registro  e  reconsideração  aprovadas  ad  referendum,  05 (cinco)  registros  em
andamento,  214 (duzentos e quatorze) ingressos de responsabilidade técnica em
andamento, 02 (duas) reabilitações de registro e reconsideração em andamento, 30
(trinta)  baixas  de  registro  PJ  ex-officio,  14 (quatorze)  baixas  de  registro  em
andamento,  01  (um)  indeferimento  de  registro,  02  (dois)  indeferimentos  IRT,  40
(quarenta) retirados de pauta e, por fim, 41 (quarenta e um) alterações de horário
em andamento. Findada a exposição, os procedimentos de pessoa física e jurídica
foram  detalhados:  -------------------------------------------------------------------------------------
02 req.  insc. transferência provisória em andamento: 35952 Tânia Santos de
Menezes; 35950 Karolayne Lima Feitosa. ---------------------------------------------------------
01  (um) req.  de baixa de inscrição em andamento: 6109 Margarida Maria De
Araujo Teixeira. -------------------------------------------------------------------------------------------
01 (um) req. insc. definitiva não farmacêutico em andamento: 163  Leila  Da  Luz
De Brito. ----------------------------------------------------------------------------------------------------
26 (vinte e seis) req. insc.definitiva em andamento: 35936 Joyce Larissa Ferreira
Marques;  35991 Monica Silva de Abreu;  36002 Bruna Alexandre Tavares Nobre;
22839  Celso  Antonio  Cancian;  35895  Iara  de  Carvalho  Beck;  35924  Gresiane
Santos Conceição; 35934 Sandra Regina de Almeida Melhem Deoud; 35944 Suellen
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Teixeira Santos; 35965 Giovana da Silva Pereira; 35968 July Anne Amoedo da Silva;
35975 Andrieli Meira da Costa; 35978 Chaiane Silva Menezes; 31998 Paulo Cesar
Alves Terto  Junior;  35941 Liamara Lezan;  35958 Marcus Vinicius Farias Camps;
35966  Isaac  Pereira  Cravalheiro;  35977  Bethania  Galvão  Assis;  35979  Karyne
Fernanda Julião de Andrade; 35990 Fernanda Ale; 35992 Luana Felski Leite; 35994
Bruna Milla  Kaminski;  35959 Bruna Eunice de Araujo;  35993 Patricia  Marchezini
Lopes Morais; 35998 Leonardo Augusto Marca; 35930 Tais Larissa Teodoro Ferreira
e 35982 Thatielle Evangelista De Freitas Portugal. ------------------------------------------
28 (vinte e oito) req. insc. provisória em andamento: 35916 Mirielle Rodrigues da
Silva  Martins  Bichof;  35960  Juliana  Karina  de  Oliveira;  35947  Carlos  Henrique
Guimarães; 35938 Marina da Silveira Coelho; 35943 Dayanne Franco de Oliveira;
35963 Flavia Andrade Hidalgo; 35964 Igor Vinicius de Oliveira; 35868 Leticia Castro
Neves; 35260 Ana Caroline Santana Agostinho; 35849 Susan Webber de Souza;
35937 Camila Sulces Pedroso; 35946 Giulia Bogdan Vanzuita; 35942 Joao Victor
Sousa Dias; 35945 Barbara Alexssandra Scarabelot Rodriguez; 35953 Alex Sandro
Lima Rossi; 35962 Matheus da Paz Serafim; 35967 Wesley Pereira da Silva; 35973
Janda Lis  de Fatima Comim Grochoski;  35974 Liara Cristina Ganassoli  Schisler;
35989 Bruna Pereira Adiaci; 35939 Thayla Mohana Cardoso de Oliveira; 35864 Jose
Roberto  Fortini;  35980  Agatha  Fracasso  Stefano;  35970  Nicoly  Loise  Giasson;
35954 Jhonathan Westphal;  35940 Maciel  Helysson Flor de Lima; 35985 Renata
Luise Mertz Liberalli e 35976 Alexandra Michelon. ---------------------------------------------
01 (uma) req. insc. secundária em andamento: 35957 Ana Claudia Franco. --------
09  (nove)  req.  Insc.  transferência  definitiva  em  andamento:  35951  Rebeca
Soares Miranda; 35910 Virginia Elaine Ferreira Lima; 35987 Julie Mascarenhas do
Vale Souza Sampaio; 35925 Reuel da Silva Torquato Costa; 35921 Diermifran de
Souza  André;  35949  Franciele  Carocin  do  Nascimento  Gandolfo;  35759  Bruna
Alessandra Morari  Alencar;  35886 Sueli  Costa Gomes e 35919 Valdiney Geraldo
Rodrigues. --------------------------------------------------------------------------------------------------
01 (uma) req.inscricao remida em andamento: 1350 Felix Hessel Junior. ------------
39 (trinta e nove) req. reab. insc. definitiva em andamento: 27484  Lorena
David  Piffer  Bertão;  32706  Rafaella  David  Piffer  Do  Nascimento;  6521  Damaris
Popia  Franca  Schemberger;  4065  Theron  Jose  Loenert;  4995  Gilson  Sandeski
Giacomini;  10536 Ana Lucia Victorino De Moura;  11758 Ana Paola Coelli  Fazio;
14294 Renata Fraiz De Camargo Hermes; 14581 Cristiane Lumi Fukino Maeoka;
15607 Marcela Elisa Pastore Santiago;  15580 Eduardo Denck Goncalves;  15897
Halline Aparecida Digner De Queiroz; 16740 Carolina Camargo Hartmann; 20015
Elisa Maria Sokoloski; 19154 Thiago Dariva De Oliveira; 19688 Alinne Alexandrini;
21328  Giovana  Feit  Silva;  22942  Emily  Fachin  Zaroni;  26393  Fernanda  Costa
Brandao Berti; 27111 Marcella Tapias Passoni Pereira Da Silva; 27828 Marcela De
Fatima Neves;  28304  Heloisa  Salomao;  28687  Marcella  Moraes  Kojarski;  30881
Juliana  Zimerman  Cieslinski;  31825  Maria  Melina  Verona;  32064  Leila  Maria
Pimentel;  33479 Mariane Cristina Guttervill  Leite Avalca; 28389 Carlos Guilherme
Dos Santos Russiano;  16329 Fulvio  Marcelo Leoni;  19294 Izabel  Cristina Cunha
Piton; 22646 Lucy Mara Oshiro Viola; 12486 Leila De Jesus Dias; 18331 Aline Jacob
Valle  Corder;  6116  Patricia  Registro  Guerreiro  Romano;  11832  Cleyton Eduardo
Mendes De Toledo;  28165 Isabela Silva De Oliveira;  20927 Flavio Dias Ferreira;
18767 Fernanda Travagin Vidolin Mattos; 30514 Gabrielle Cristine Zeglin. --------------
09  (nove)  Req.  Reab.  Insc.  por  transferência  em  andamento:  28399  Ingrid
Kowalski; 28988 Paula Matos De Aguiar Petitinga; 29802 Ismarlei Magela De Jesus;

197
198
199
200
201
202
203
204
205
206
207
208
209
210
211
212
213
214
215
216
217
218
219
220
221
222
223
224
225
226
227
228
229
230
231
232
233
234
235
236
237
238
239
240
241
242
243
244
245



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ
Ata n. 07/2021 da 914ª Reunião Plenária – dias 15 e 16 de julho de 2021

16272 Cleverson Luiz Dos Santos Vigo; 29193 Isabelle Maia Possidente Pinheiro;
30775 Fernanda Roters;  30803 Ana Paula  De Araujo  De Souza;  29841 Suyane
Priscila Oliva Grudzin Braga; 19786 Viviane Michelle Pozza. -----------------------------
05  (cinco)  baixas  ex-officio  da  resp.  técnica: 12481  Prefeitura  Municipal  De
Ivaiporã; 18378 Fundo Municipal De Saúde; 18480 Fundo Municipal De Saúde De
Santa  Mônica;  21001  Farmacia  E  Drogaria  Coopagro  Ltda  Me;  26656  Fundo
Municipal De Saúde De Umuarama. ---------------------------------------------------------------
30 (trinta) baixas ex-officio registro em andamento: 7598 Reche & Gonçalves
Ltda  Me;  26027  Labmed  Laboratório  Medico  De  Londrina  Ltda;  25922  Remedy
Drogaria Ltda; 16679 Perland Pharmacos Ltda - Epp; 25692 Pharu Perfumes Ind E
Com De Cosmeticos  Ltda  -  Me;  25309  Hospital  Onix  Mateus  Leme  Ltda;  1849
Farmácias Galênica Ltda Epp; 24343 Diagnosticos Da America S/A; 18831 Farmafax
Comercio De Medicamentos Ltda Epp; 26269 Fundação Municipal De Saúde De Foz
Do Iguacu; 19643 Jonathan Szulak - Me; 8442 D Nandi & Cia Ltda - Me; 26434
Fundo  Municipal  De  Saúde  -  Guaraqueçaba;  25856  Safe  Medical  Produtos
Hospitalares Ltda Me; 26002 Concept Farma Produtos Farmacêuticos Eireli; 20971
Biovel  Lab  Analises  Pesquisas  Clinicas  Eireli  Fl12;  26737  Horcel  &  Horcel
Laboratório Veterinário Ltda; 15033 Suprilab Suprimentos Para Laboratorios Ltda;
26649 Comércio De Medicamentos Brair Ltda - Fl 876; 15040 Prefeitura Municipal
Pres Castelo Branco; 26195 Laboran Analises Clinicas Ltda; 24605 Claudio Anacleto
Junior Eireli Me; 25933 F A Farmacia Ltda; 13841 L J Mackert Distribuidora Eireli -
Me; 23356 Fatima Conceicao De Oliveira Farmacia Eireli  Me; 24197 Transmagna
Transportes Eireli; 24699 Sandro Rodrigo Gerondi - Me; 26772 Latinex Imp E Exp
De  Alimentos  -  Ltda;  16237  Sousa  &  Sousa  Farmácia  Ltda;  23320  Dihosmed
Comercio De Medicamentos Eireli Me. -------------------------------------------------------------
02  (dois)  indeferimentos req.  Ingresso: 26476 G.B.  Strapasson & Cia Ltda e
23700 Raia Drogasil S.A. Fl 655. -------------------------------------------------------------------
01 (um) indeferimento req. registro: 27251 Comércio De Medicamentos Brair Ltda
– 960. --------------------------------------------------------------------------------------------------------
39 (trinta e nove) req. alteração de horário em andamento: 10808 Dermatoflora
Farmácia Ltda; 26465 Comércio De Medicamentos Brair Ltda Fl 857; 25053 Texlusk
& Fixa Ltda - Me; 22713 C. R. J. De Moura - Farmacia Me; 27184 C.C.G Cirúrgica
Comercial  Gambeta  Ltda ;  15786 Farmácia  E Drogaria  Nissei  S/A  Fl  53;  23022
Farmácia Campo Largo Ltda - Me; 27078 Silvana Aparecida Da Silva - Laboratório;
21093 Edilberto Greinert & Cia Ltda Me; 26263 Marcel Eduardo Piccoli - Farmácia;
17404 Farmácia E Drogaria Nissei S/A Fl 91; 14732 Farmacia E Drogaria Nissei S/A
Fl 44; 18329 Farmácia E Drogaria Nissei S/A Fl 141; 13160 Farmácia Beta Umbara
Ltda  -  Me;  16100  Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  62;  17104  L  C  Alves  &
Marconato  Ltda;  20087  Dimed  S/A  -  Distribuidora  De  Medicamentos;  20763
Associação Paranaense De Cultura - Apc; 26256 Comércio De Medicamentos Brair
Ltda  Fl  808;  19596  Farmácia  Vitorassi  Teixeira  Eireli;  20835  Assoc  De  Saude
Frederico Guilherme Keche Virmond; 26561 Valdeir Nery - Farmácia; 25896 Vale
Com De Prod Medicos E Hospitalares - Eireli; 26781 Angela Ribeiro De Souza Bona
- Farmácia Fl 10; 26252 Agilfarma Medicamentos Ltda; 26848 Magalu Log Serviços
Logísticos Ltda; 26608 Farmácia Jrl Ltda - Fl 01; 26844 Líder Distribuidora Produtos
Hospitalares -  Eireli;  18679 Katia  Etsuko Kondo Bunzel  E Cia Ltda -  Me;  13468
Zulma  Fernandes  Me;  10502  Jacir  Thadeu  Ferreira  Delle  Epp;  18859  Farmacia
Selski Ltda; 21223 Farmacias Fleming Ltda Fl 17; 9191 Furlanetto & Naka Eireli -
Me; 26801 Comércio De Medicamentos Brair Ltda - Fl 871; 25493 Francieli Vieira De
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Souza Farmacia Eireli; 15788 Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 49; 27065 Caxias
Cargas Aéreas Ltda; 20989 D R Comercio De Medicamentos Ltda. -----------------------
14 (quatorze) req. baixa de registro em andamento: 7290 Betim & Oliveira Ltda;
22016  Prefeitura  Do  Municipio  De  Bandeirantes;  24644  Clorofila  Farmácia  De
Manipulação Ltda - Epp; 23957 Laboratório De An Clinicas Platanoiopp Ltda Fl 02;
24483 Jbl - Dist De Prod De Limpeza E Quimicos Ltda-Epp; 12049 Rodrigueiro &
Gando Ltda Me; 19512 Isaura Anastacio Richardelli Me; 20417 Centro De Análises
Clínicas São Marcos Ltda Fl 02; 19069 Medworld Equipamentos Hospitalares Ltda
Epp; 22651 Orion Farmaceutica Ltda - Me; 15190 L M Dalla Costa Ltda; 23531 G M
Lopes Eireli - Me; 14886 Fraldas Jgd Ltda; 18899 Labmedic Laboratório De Análises
Clínicas Ltda. ----------------------------------------------------------------------------------------------
112  (cento  e  doze)  req.  ingresso  R.T.  aprovado  "ad  referendum": 24012
Farmácias Brava Ltda Fl  09; 16847 Farmácia Belladerme Ltda Epp; L023105052
Prefeitura  Municipal  De  Araruna;  8496  Farmacia  Alberti  Ltda  Me;  26743  M.  A.
Borges Comércio De Medicamentos Ltda Fl 16; 23231 Fundo Municipal De Saúde;
22931  D3  Cosméticos  Ltda;  16542  Prefeitura  Municipal  Campo  Bonito;  19193
Farmácia Irmãos Pavesi Ltda - Fl 06; 24824 Farmavita Medicamentos Ltda; 25713
G.B.  Strapasson  &  Cia  Ltda;  27103  Koltun  Drogaria  Ltda;  10205  Município  De
Capanema;  12480  Prefeitura  Municipal  De  Capanema;  16400  Gomes  Da  Silva
Comércio De Medicamentos Ltda; 17406 M. A. Borges Comércio De Medicamentos
Ltda; 18077 M. A. Borges Comércio De Medicamentos Ltda Fl 01; 25311 Armstrong
&  Vetorazzi  Ltda;  26795  A2  Distribuidora  Brasil  Ltda;  6016  R  V  Comércio  De
Medicamentos  Eireli;  18817  Merco  Soluções  Em  Saúde  S/A;  23931  Prefeitura
Municipal  De  Colombo;  25404  Prefeitura  Municipal  De  Colombo;  25781  Rks
Comércio De Medicamentos Ltda;  26850 Prefeitura Municipal  De Colombo; 4469
Hom Waldemiro Pereira Lab Ind Farmacêutico Eireli ; 10339 Farmácia Ramipar Ltda
Fl  01;  24005 Cia  Latino  Americana De Medicamentos;  27036 Economize Farma
Medicamentos E Perfumaria Ltda; 9868 Meddyfarma Ltda; 10823 Barbisan Com De
Medicamentos E Perfumaria Ltda; 13792 Geralfarma Ltda; 14684 H.F. Comércio De
Medicamentos Ltda -  Me;  14934 Drogavet Farmácia De Manipulação E Indústria
Ltda;  15405  Luzifarma  Com  Prod  Farmacêuticos  Ltda  -  Me;  16469  Callfarma
Comércio  De  Medicamentos  Ltda;  19196  Farmácia  Irmãos  Pavesi  Ltda  -  Fl  09;
19199 Farmácia Irmãos Pavesi Ltda - Fl 16; 20587 Farmácia Irmãos Pavesi Ltda - Fl
22; 24246 Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa De Médicos; 25484 Farmácia
Irmãos Pavesi  Ltda -  Fl  48;  26162 Farmácia Irmãos Pavesi  Ltda -  Fl  54;  26842
Farmácia E Drogaria Lpj Popular Ltda; 26989 Storte & Cia Ltda; 16000 Clara Padilha
De Lima Hilgert  Me;  20508  Empreendimentos  Pague  Menos  S/A  Fl  463;  23362
Guaita & Chicarelli Ltda - Me; 10645 Prefeitura Municipal De Dois Vizinhos; 13974
Prefeitura Municipal De Eneas Marques; 26694 Drogaria Ernega Ltda Fl 01; 23729
Yolanda Comércio De Medicamentos Ltda; 17691 Farmacia Centrofarma Ltda Me;
6609 Heron Casagrande & Cia Ltda; 12236 Queiroz E Tabita Ltda; 7889 A E Goulart
& Cia Ltda Me; 24751 Farmacia Heroos Ltda - Epp; 27104 Paulo Henrique Cordeiro;
10046 Inacio & Pini Ltda; 16903 Ari Trento Me; 27115 L Rodrigues Drogaria; 1338
Assoc Evangélica Beneficente De Londrina; 10043 Farmacia Andrekowicz Ltda - Me;
10092 T R S Prevital & Cia Ltda Me; 12205 Ap Única Comércio De Medicamentos
Ltda;  14303 Nortis  Farmacêutica Ltda -  Epp;  15551 Luminal  Produtos Médicos -
Eireli  ;  18347  Empreendimentos  Pague  Menos  S/A  Fl  321;  24823  Carrefour
Comércio E Indústria Ltda; 25942 London Quality Oral Health Ind Com Prod Saude
Ltda; 24457 Fernando Sirena Vandresen E Cia Ltda - Me Fl 01; 10412 Leonel Ayres
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& Ayres Ltda Epp; 23306 Farmácia Droga-Z Ltda; 27020 Farmácia Hiper Econômica
Ltda;  20067  R  P  Lima  Farmacia  -  Me;  26191  Dimed  S/A  -  Distribuidora  De
Medicamentos;  26286  Estância  Maringá  -  Centro  Reabilitação  Social  Ltda;  7929
Laboratório  Yanten  Ltda;  20322  Mdk  Farma  Ltda;  20917  Laboratório  Ssc  Ltda;
23530  A  P  Ricato  -  Farmácia;  20695  Farmácias  Brava  Ltda  Fl  03;  21872  Raia
Drogasil S.A. Fl 496; 25249 Mediton Farmaceutica Ltda ; 19296 Stokmed Produtos
Hospitalares  Ltda  Epp;  23990  Fundo  Municipal  De  Saúde  De  Piraquara;  9363
Farmácia  Da  Economia  Ltda  ;  12999  A  S  R  Manipulações  Farmacêuticas  Ltda;
21480 Callfarma Comércio De Medicamentos Ltda Fl.06; 22782 A. Dembiski Junior -
Manipulacao Veterinaria Me; 23619 Farmácias Alfarma Ltda Me; 25425 Callfarma
Comércio  De  Medicamentos  Ltda;  26168  Callfarma  Comércio  De  Medicamentos
Ltda;  24896  Acw  Medicamentos  Eireli  Fl  01;  10556  Fundação  Hospitalar  Da
Fronteira;  19363 Ari  Trento  Me Fl  01;  9828 Collere Comércio  De Medicamentos
Ltda;  10688 Farmácia Werner Ltda ;  12588 Droga Rara Produtos Farmacêuticos
Ltda  ;  926932  Ac  Guimarães  &  Cia  Ltda;  24395  Dilefarma  Com  Varejista  De
Medicamentos Ltda-Me; 13896 Prefeitura Municipal São Jorge Do Patrocínio; 14084
Adibe  &  Castro  Ltda;  16464  Farmácia  E  Drogaria  Redefarma  Ltda  Me;  19201
Farmácia Irmãos Pavesi Ltda - Fl 14; 25351 Tao Silva Farmácia E Drogaria Ltda -
Me; 26724 Farmácia Irmãos Pavesi Ltda - Fl 58; 12535 Farmacia Canaa Ltda Me;
6073 V D Bagetti  & Cia Ltda Me; 21828 Thiago Rivaldo Godoi Oriani - Eireli  Me;
21180  Transportadora  Prati  Donaduzzi  Ltda;  14389  Fitoarte  Farmácia  De
Manipulação Ltda - Me; 11303 Farmácia Do Tio Ltda Epp. -----------------------------------
202 (duzentos e dois) req. ingresso R.T. em andamento:  26216 Comércio De
Medicamentos Brair Ltda - Fl 823; 18507 Farmacia E Perfumaria Fleminfarma Ltda -
Epp Fl 02; 24317 G L H Com De Prod Farmacêuticos Ltda; 21562 Raia Drogasil S.A.
Fl  326;  21155  Farmácia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  219;  23582  Farmácia  Irmãos
Pavesi Ltda - Fl  35; 25734 Drogazen Comércio Farmacêutico Ltda  Fl 07; 26136
Texlusk & Fixa Ltda - Me; 26727 Cavalheiro Medicamentos Ltda; 27031 Comércio
De  Medicamentos  Brair  Ltda  Fl  906;  27162  Farma  Braguetto  Com.  Varej.  De
Medicamentos Ltda; 11798 Farmácia E Drogaria Nissei S/A Fl 336; 25636 Barbosa
& Veronez Ltda; 20334 Farmacia Guedes Ltda; 25266 Farmácia E Drogaria Nissei
S/A Fl 346; 23460 Cia Latino Americana De Medicamentos; 21806 Farmacia Irmaos
Pavesi Ltda - Fl 30; 25054 Raia Drogasil S.A. Fl 884; 8503 Farmácia E Drogaria
Campobras Ltda; 19918 Farmácia E Drogaria Campobras Ltda Fl 01; 21571 Raia
Drogasil S.A. Fl 337; 21717 Sisnor - Sistema Int De Saude Do Norte Do Parana;
27102 Farmácia Nippon Popular Ltda Fl 01; 12229 Prefeitura Municipal De Candoi;
10809  Hospital  Policlínica  Cascavel  S/A;  13872  Farmácia  Drogavel  Ltda;  19816
Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  145;  20714  Cia  Latino  Americana  De
Medicamentos;  20830 Cia Latino Americana De Medicamentos;  24601 Smartway
Comercio Importacao E Exportacao Ltda Epp; 24993 Farmacia E Drogaria Nissei
S/A Fl 318; 17628 Instituto Bom Jesus; 20213 Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl
182; 23092 Farmacia Strafarma Ltda Epp Fl 02; 25326 Farmácia Nossa Senhora De
Fátima Ltda; 21440 Unimed Norte Do Parana Coop Reg De Trabalho Médico; 11120
Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 11; 14585 Farmácia E Drogaria Nissei S/A Fl 292;
18012 Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 109; 18327 Farmácia E Drogaria Nissei
S/A  Fl  140;  21314 Farmacia  E Drogaria  Nissei  S/A Fl  234;  21498 Dimed S/A -
Distribuidora De Medicamentos; 21556 Raia Drogasil S.A. Fl 229; 22294 Comércio
De Medicamentos Popular Ltda - Epp Fl 02; 23790 Farmacia E Drogaria Nissei S/A
Fl 284; 23878 Raia Drogasil S.A. Fl 729; 24919 Farmacia Machado & Guimaraes
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Neto Ltda - Me; 25007 Farmácia E Drogaria Nissei S/A Fl 313; 25347 Raia Drogasil
S.A. Fl  899; 25583 Farmácia E Drogaria Nissei S/A - Fl  356; 25870 Farmácia E
Drogaria  Nissei  S/A  Fl  255;  26439  G.  B.  Strapasson  &  Cia  Ltda  ;  26520  Rx
Tecnologia E Educação Ltda; 26996 Personalitè Pharma Farmácia De Manipulação
Ltda; 1802 Hospital Santa Cruz S/A; 2467 Farmacia Homeopatica Dr Nilo Cairo Ltda
- Me; 7919 Rochafarma Farmacia E Perfumaria Ltda;  8467 Farmacia E Drogaria
Nissei S/A Fl 05; 14289 Farmácia E Drogaria Nissei S/A Fl 33; 14895 Farmácia E
Drogaria Nissei S/A Fl 285; 17704 Farmácia E Drogaria Nissei S/A Fl 96; 17927
Farmácia E Drogaria Nissei S/A Fl 106; 18002 Comercio De Medicamentos Maeoka
Ltda Fl  13;  19634 Cia  Latino  Americana De Medicamentos;  20088 Dimed S/A -
Distribuidora De Medicamentos; 20490 Dimed S/A - Distribuidora De Medicamentos
Fl 504; 20771 Farmácia Irmãos Pavesi Ltda - Fl 24; 21296 Dimed S/A - Distribuidora
De Medicamentos; 21549 Raia Drogasil S.A. Fl 121; 21614 Raia Drogasil S.A. Fl
227;  22387  Raia  Drogasil  S.A.  Fl  328;  22613  Dimed  S/A  -  Distribuidora  De
Medicamentos Fl 525; 23492 Dimed S/A - Distribuidora De Medicamentos Fl 534;
23724 Farmácia E Drogaria Nissei S/A Fl 278; 23736 Drogarias Pacheco S/A Fl 517;
24304 Dimed S/A - Distribuidora De Medicamentos Fl 541; 24376 Farmácia Irmãos
Pavesi  Ltda  -  Fl  44;  24492  Raia  Drogasil  S.A.  Fl  775;  24853  Dimed  S/A  -
Distribuidora  De  Medicamentos;  25121  Empreendimentos  Pague  Menos  S/A  Fl
1160;  25315  N  &  N  Medicamentos  Ltda;  25825  Cia  Latino  Americana  De
Medicamentos; 25837 Farmácia E Drogaria Nissei S/A Fl 339; 26184 Farmácia E
Drogaria Nissei S.A Fl 381; 27120 Farmácia E Drogaria Nissei S/A - Fl 341; 9839
Farmácia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  07;  11713  F  S  A  Prepare  Farmacia  E
Manipulacao Ltda Me; 15422 Farmácia E Drogaria Nissei S/A Fl 46; 17116 Farmácia
E Drogaria Nissei S/A Fl 129; 18399 Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 112; 19210
Cia Latino Americana De Medicamentos; 20117 Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl
402; 22626 Drogaria Seminário Fpp Ltda; 23472 Johnson & Johnson Do Br Ind Com
Prod Saude Ltda; 24662 Brazfarma Comércio De Medicamentos Ltda - Me; 16644
Openheimer & Openheimer Ltda; 26240 Adroaldo Gasparoti De Barros & Cia Ltda;
22436 Farmácia  E Drogaria  Nissei  S/A -  Fl  368;  11568 Farmacia  Itaipu  -  Eireli;
22156 Farmácia E Drogaria Nissei S/A Fl 244; 25232 Farmácia E Drogaria Nissei
S/A Fl  345;  25477 Farmácia E Drogaria  Nissei  S/A Fl  367;  26249 Comércio  De
Medicamentos Brair  Ltda Fl  819;  21328 Farmacia E Drogaria  Nissei  S/A Fl  323;
11174  Trajano  &  Cia  Ltda  Fl  04;  14019  Farmácia  Farmanossa  Ltda  Me;  18211
Trajano  &  Cia  Ltda  Fl  12;  21004  Farmácia  Vitorassi  Teixeira  Eireli;  21579  Raia
Drogasil S.A. Fl 418; 24693 Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 308; 27061 Trajano E
Cia Ltda Fl 22; 11916 Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 22; 24867 Celmiro Da Silva
Carneiro - Me; 15754 S M Mantovani Sguario & Cia Ltda Me; 19949 Farmácia Vale
Verde Ltda; L037085331 Município De Ibiporã; 26582 Farmacia E Drogaria Nissei
S/A - Fl 399; 24496 Farmácias Fleming Ltda Fl23; 11503 Trajano & Cia Ltda Fl 10;
19738 L & E Gontarz Ltda Me; 11597 Cis Centro Integrado De Saude - Eireli; 1097
Irmandade Santa Casa De Londrina; 9050 Arlindo A De Oliveira & Cia Ltda Me;
11140 Farmacia Vale Verde Ltda Fl 06; 16837 Farmácia E Drogaria Nissei S/A Fl 71;
16838  Farmácia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  70;  19922  Homeopatia  Joao  Vicente
Martins  Ltda;  21808  Farmácia  Vale  Verde  Ltda  Fl  30;  23338  Maria  Eduarda
Furukawa Leal Eireli; 24664 Farmácia E Drogaria Nissei S/A Fl 307; 25838 Farmácia
E Drogaria Nissei S/A Fl 380; 26802 Comércio De Medicamentos Brair Ltda - Fl 864;
20109 Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 374; 24090 Farmácia Cazelato E Pereira
Ltda - Me; 17080 Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 82; 21569 Raia Drogasil S.A. Fl
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334;  23816  Instituto  Da  Visão  De  Maringá  Ltda;  24489  Synderma Farmácia  De
Manipulação Ltda - Me; 24922 Farmacias Farmapaulo Ltda Fl 27; 25244 Farmácia E
Drogaria  Nissei  S/A  Fl  330;  21438  Farmacias  Farmapaulo  Ltda  Fl  17;  22446
Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  263;  23873  Dimed  S/A  -  Distribuidora  De
Medicamentos;  24788  Dimed  S/A  -  Distribuidora  De  Medicamentos;  25396
Ultrafórmula  Farmácia  De  Manipulação  Eireli  -  Me;  26687  Comércio  De
Medicamentos Brair Ltda - Fl 861; 26800 Comércio De Medicamentos Brair Ltda - Fl
892; 6343 Debora Carneiro;  14061 Farmácia Econômica Com De Medicamentos
Ltda Me; 25449 Acw Medicamentos Eireli Fl 03; 25604 G B Strapasson & Cia Ltda;
26626  Farmácias  Brava  Ltda  Fl  19;  26932  Farmácias  Brava  Ltda  Fl  20;  22259
Farmacia Vista Alegre Ltda - Me; 21251 Farmácias Brava Ltda Fl 03; 17907 Sidaw
Com Prod Farmacêuticos Ltda; 999193 Hospital  E Maternidade Santa Cruz Ltda;
21588 Raia Drogasil S.A. Fl 454; 22111 Dias Comércio De Medicamentos Ltda - Me;
24010 Drogaria Matinhos Eireli; 26137 Drogaria Matinhos Eireli; 20534 Farmacia E
Drogaria Nissei S/A Fl 197; 25059 Unimed Pato Branco Coop De Trabalho Medico Fl
02; 15794 Farmácia E Drogaria Nissei S/A Fl 56; 20899 Farmácia E Drogaria Nissei
S/A Fl 215; 21100 Farmácia E Drogaria Ramos E Frozza Ltda Me; 24142 Farmácia
Irmãos  Pavesi  Ltda  -  Fl  42;  24604  Farmácia  Vida  &  Saúde  Ltda  -  Me;  25426
Farmácia Big Farma Ltda; 26261 Tao Silva Farmácia E Drogaria Ltda - Me; 6179
Farinon  Quintana  &  Cia  Ltda  Me;  6454  Farmacias  Fleming  Ltda  -  Matriz;  6455
Farmácias  Fleming  Ltda  Fl  01;  14875  Marco  Elias  Ferri  &  Cia  Ltda  Me;  15774
Vinicius  Angelo  Jeczmionski  -  Me;  15910  Farmacias  Fleming  Ltda  Fl  13;  16040
Farmácia E Drogaria Nissei S/A Fl 59; 20286 Callfarma Comércio De Medicamentos
Ltda Fl.02; 21204 Farmacias Fleming Ltda Fl 18; 22678 Farmácias Fleming Ltda Fl
21; 26632 Vinicius Angelo Jeczmionski  Me; 22357 C. Brunheri  E Cia Ltda -  Me;
25216 C. Brunheri E Cia Ltda - Me; 25518 Cia Latino Americana De Medicamentos;
17707 Schaider Análises Clinicas Ltda; 26552 Farmácias Brava Ltda Fl 23; 25768
Raia  Drogasil  S.A Fl  1023;  16045 Municipio  De Santa  Tereza Do Oeste;  18056
Farmacia E Drogaria Nissei S/A Fl 316; 5265 Farmácia Farmagil Eireli - Me; 21355
Farmacia  E  Drogaria  Nissei  S/A  Fl  239;  24516  Dimed  S/A  -  Distribuidora  De
Medicamentos; 26186 Farmácia Kley Ltda; 20429 Farmácias Farmapaulo Ltda Fl 02;
25924 Farmacias Farmapaulo Ltda Fl 29; 20062 Vanessa Lima De Ávila Salles Ltda;
24180 Meire Mercy De Oliveira Alves - Me; 15319 I C De Souza & Cia Ltda Me;
17929 Farmácia E Drogaria Nissei S/A Fl 296; 21580 Raia Drogasil  S.A. Fl  421;
15094 Farmácia Ubiratã Ltda Me; 22486 S V Fideli Farmácia – Me. -----------------------
04 (quatro) req. reabilitacao reg. aprovado "ad referendum":  14696 Biocientific
Laboratórios  Ltda;  21899  Import  Service  Material  Médico  Hospitalar  Ltda;  11510
Hospital São João Batista; 24450 Farmácia Trindade Ltda. ----------------------------------
02 (dois) req. reabilitação registro em andament: 25883 Tfylog Ltda - Me; 999202
Hospital São José Das Palmeiras Ltda. ----------------------------------------------------------
35  (trinta  e  cinco)  req.  registro  aprovado  "ad  referendum":  27300  Unimed
Apucarana Cooperativa De Trabalho Médico; 27301 Gonçalves Comércio De Prod.
Farmaceuticos  Eireli;  27307 Município  De Bandeirantes;  27325 Allain  Clinica  De
Estética Ltda; 27320 Doutor Face Estética Facial E Corporal Ltda; 27335 Brufarma
Ltda;  27337 Laboratório  Sudoeste  De  Análises  Clínicas  Ltda;  27197  A.  Cafasso
Comércio  De  Medicamentos  Ltda;  27220  Farmácia  E  Drogaria  Boqueirão  Ltda;
27318  Tcp  Comércio  E  Locação  Artigos  Médicos  Hosp  Eireli;  22703  Riviera
Alimentos - Eireli; 27242 Clinipam Clínica Paranaense De Assist Médica Ltda; 27311
Hl  Gerenciamento  De  Vendas  Eireli;  27332  Raia  Drogasil  S/A  Fl  1236;  27238
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Município De Dois Vizinhos; 27239 Município De Dois Vizinhos; 27310 Farmácia
Faxinal  -  Comércio  De Medicamentos Ltda;  27322 Jnc Importação E Exportação
Ltda; 27049 Agil Medicamentos Ltda Fl 02; 27230 Unimed De Londrina Cooperativa
De Trabalho Médico; 27327 Dimed S/A - Distribuidora De Medicamentos  Fl 574;
27146 Eliane Cristina Richardelli ; 27195 Secretaria De Estado Da Saúde - Sesa;
L142102126  Universidade  Federal  Do  Paraná;  27304  Unimed  Pato  Branco
Cooperativa  De Trabalho Médico;  27346 Luciana Munhoz Zonatto  03791119931;
27312 Instituto Saúde E Cidadania - Isac; 27343 Gabriel Teles Dos Santos; 27324
Renata Bau Análises Clínicas; 27329 Município De Santa Tereza Do Oeste; 27285
Cooperativa  Rede  Sul  De  Logistica;  27290  All  Liss  Distribuidora  De  Cosméticos
Ltda; 27315 Lab An Clínicas Dr Willy Carlos Jung Ltda ; 27347 J Bettoni Schenato -
Farmácia; 27305 Valquires Souza Godoy Com. Medicamentos. ----------------------------
06  (seis) req. registro em andamento: 27119 Farmácia E Drogaria Nissei S.A. - Fl
394; 27262 Metar Logística Ltda; 27294 Farmácia Strafarma Ltda; 27331 Farmacia E
Drogaria  Nissei  S.A Fl  424;  27302 A.  Angeloni  & Cia Ltda;  27160 Comércio  De
Medicamentos Brair Ltda - Fl  895. ----------------------------------------------------------------
30  (trinta)  retirados  de  pauta  do  Plenário: 24596  Farmalinto  Comércio  De
Medicamentos Ltda;  27313 Store Sa Comercial  Ltda;  27321 Novartis Biociências
S/A;  25365  Farmácia  Lima  E  Polido  Ltda;  15390  Farmaniva  Comercio  De
Medicamentos Ltda; 16600 Hospital  E Maternidade Dr Lima Ltda; 27323 Phytera
Serviços Farmacêuticos Ltda; 20287 Callfarma Comércio De Medicamentos Ltda - Fl
03; 26342 Farmácia E Drogaria Nissei S.A. Fl 391; 9382 Sunny Curitiba Drogaria
Ltda;  20834  Dimed  S/A  -  Distribuidora  De  Medicamentos;  21687  Cia  Latino
Americana De Medicamentos;  14911 Instituto  Curitiba  De  Saúde -  Ics;  23824 B
Transportes Ltda; 26919 Elegance Centro De Estética E Harm Facial Ltda; 27296 A.
Lustoza De Carli & Cia Ltda; 16010 Florai Prefeitura; 25455 Farmácias Brava Ltda
Fl 12; 18211 Trajano & Cia Ltda Fl 12; 17893 Farmácia Vale Verde Ltda Fl 19; 21477
Associacao Beneficente Bom Samaritano; 17380 Rendifarma Medicamentos Ltda;
23276  Universidade  Estadual  De  Ponta  Grossa;  21922  Macm  -  Prestadora  De
Serviços Medicos Ltda; 24214 Alvorecer Farmácia Ltda Me; 27319 Nsa Comercial
Eireli  Me;  27299  S.  C.  Turquino  Mackert;  27297  Farmácia  Godoy  Ltda;  10800
Laboratorio Carlos Chagas Ltda - Me; 23635 União Oeste Paranaense De Est E
Combate Ao Câncer. ------------------------------------------------------------------------------------
Em regime de votação, os procedimentos relativos ao mês de julho foram aprovados
por unanimidade de votos. -----------------------------------------------------------------------------
Assuntos  de  Tesouraria:  A  Gerente  do  Departamento  Financeiro,  Cristiane
Bregenski,  apresentou a prestação de contas referente  ao segundo trimestre  de
2021,  o  acumulado  da  receita  nos  meses  de  abril,  maio  e  junho  foi  de
R$3.187.452,00 (três milhões, cento e oitenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e
dois reais), sendo R$1.401.694,00 (um milhão, quatrocentos e um mil, seiscentos e
noventa e quatro reais)  arrecadados em abril;  R$1.001.712,00 (um milhão, mil  e
setecentos e doze reais) em maio e R$784.046,00 (setecentos e oitenta e quatro mil
e quarenta e seis reais) em junho. No comparativo com o arrecadado no mesmo
período do exercício de 2020, os três meses somaram a receita de R$1.950.588,00
(um  milhão,  novecentos  e  cinquenta  mil,  quinhentos  e  oitenta  e  oito  reais).
R$9.372.093,00 (nove milhões, trezentos e setenta e dois mil e noventa e três reais)
foram arrecadados de anuidade de pessoa física e jurídica. Em receitas financeiras
R$114.650,00  (cento  e  quatorze  mil,  seiscentos  e  cinquenta  reais)  foram
arrecadados, enquanto em serviços R$306,747 (trezentos e seis mil, setecentos e
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quarenta e sete reais), outras receitas R$982.802,00 (novecentos e oitenta e dois
mil, oitocentos e dois reais) e R$1.461.766,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta
e  um mil,  setecentos  e  sessenta  e  seis  reais)  em dívida  ativa,  o  que  gerou  o
acumulado de receitas no primeiro semestre de R$12.238.058,00 (doze milhões,
duzentos  e  trinta  e  oito  mil  e  cinquenta  e  oito  reais),  o  que representa  74,02%
(setenta e quatro ponto dois por cento) da arrecadação prevista para o exercício. No
âmbito das despesas, a Gerente informou que as despesas do segundo trimestre
somaram R$3.401.310,00  (três  milhões,  quatrocentos  e  um mil,  trezentos  e  dez
reais), onde foram gastos R$1.033.563,00 (um milhão, trinta e três mil, quinhentos e
noventa e três reais) em abril, em maio R$1.051.056,00 (um milhão, cinquenta e um
mil e cinquenta e seis reais)  e,  por fim, R$1.316.662,00 (um milhão, trezentos e
dezesseis mil e seiscentos e sessenta e dois reais) em junho. No comparativo com
as receitas do mesmo período de 2020, abril, maio e junho somaram a despesa de
R$3.170.578, 00 (três milhões, cento e setenta mil,  quinhentos e setenta e oito).
Para  o  semestre,  os  dispêndios  com pessoal,  encargos  sociais  e  benefícios  no
semestre foi  de:  R$4.245.581 (quatro  milhões,  duzentos  e quarenta  e cinco mil,
quinhentos e oitenta e um reais), enquanto as despesas com diárias, jetons e verbas
de indenização contabilizaram o montante de R$211.670,00 (duzentos e onze mil,
seiscentos e setenta reais). Em serviços prestados por pessoa física o montante de
R$34.261,00 (trinta e quatro mil, duzentos e sessenta e um reais). Com materiais de
consumo e expediente, o montante de R$103.331,00 (cento e três mil, trezentos e
trinta e um reais). Em serviços prestados por pessoa jurídica, foram despendidos
R$958.449,00 (novecentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e nove
reais).  Acerca  das  despesas  tributarias  e  contributivas  foram  despendidos
R$5.252,00  (cinco  mil,  duzentos  e  cinquenta  e  dois  reais).  O  dispêndio  com
honorários advocatícios, foi de R$106.834,00 (cento e seis mil, oitocentos e trinta e
quatro reais), já em despesas de capital, foram acumulados R$48.640,00 (quarenta
e oito mil, seiscentos e quarenta reais). Finalmente, a soma de despesas no primeiro
semestre de 2021 foi de R$5.714.017,00 (cinco milhões, setecentos e quatorze mil e
dezessete reais), o que representa 34,56% (trinta e quatro ponto cinquenta e seis
por  cento)  do  previsto  para  o  exercício.  No  resultado  orçamentário  do  primeiro
semestre, as receitas arrecadas somaram R$12.238.057,65 (doze milhões, duzentos
e trinta e oito mil e cinquenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), enquanto
em despesas pagas o valor foi  de R$ 5.714.017,16 (cinco milhões, setecentos e
quatorze  mil  e  dezessete  reais  e  dezesseis  centavos),  despesas empenhadas a
liquidar R$2.304.634,37 (dois milhões, trezentos e quatro mil, seiscentos e trinta e
quatro reais e trinta e sete centavos), o que gerou R$4.219.406,12 (quatro milhões,
duzentos e dezenove mil, quatrocentos e seis reais e doze centavos) de superávit
orçamentário. Sem mais considerações, foram postos a votação os balancetes de
receitas e despesas referentes ao segundo trimestre de 2021 sendo aprovado por
unanimidade de votos. ----------------------------------------------------------------------------------
Parecer da Comissão de Tomada de Contas:  Dra. Sandra Iara Sterza informou
que a reunião da Comissão de Tomada de Contas do CRF-PR foi realizada no dia
09 de julho de 2021, na Seccional de Londrina, com a presença das Conselheiras
Dra.  Sandra Iara Sterza,  Dra.  Leila  de Castro Marques Murari  e  Dra.  Letícia  de
Cássia Tavares Thiesen. Foram apreciados os documentos referentes a prestação
de contas do segundo trimestre, dos meses de abril, maio e junho de 2021. Por
entender estarem todos em perfeita ordem e de acordo com as disposições legais,
os  procedimentos  foram aprovados  por  todos  os  membros  presentes,  sendo  de
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parecer  favorável  e sem ressalvas,  a sua aprovação na Plenária.  Em regime de
votação, o parecer foi aprovado por unanimidade de votos. ----------------------------------
Processo Administrativo de Compras e Serviços n. 55/2021 - Parametrização
do sistema alterdata e-Social:  Com a palavra, o Diretor Tesoureiro Dr. Fábio de
Brito  Moreira  expôs a necessidade da manutenção do sistema de Departamento
Pessoal do Alterdata e-Social, visto que a ferramenta facilita e unifica o envio das
informações trabalhistas, fiscais e previdenciárias do CRF-PR, ao Governo Federal.
Ademais,  o Diretor  informou que a partir  de julho de 2021 se iniciará a fase de
apresentação do Grupo 4, que abrange os órgãos públicos. No âmbito do Regional,
o  Setor  Pessoal  realiza  pagamentos,  encargos  sociais  e  outras  demandas
administrativas  por  meio  do  software e  diante  da  complexidade  do  programa  e
sensibilidade  dos  dados,  a  Alterdata  Tecnologia  em  Informática  Ltda  deverá
parametrizar todo o sistema, prestando auxílio ao Departamento. Para tanto, houve
necessidade de contratar 06 (seis) horas de prestação de suporte técnico com o
analista responsável, no valor de R$900,00 (novecentos reais). Na oportunidade, Dr.
Fábio de Brito Moreira reforçou que o Departamento Jurídico apresentou parecer
favorável pela contratação, tendo em vista que a empresa é detentora do software e
prestará a assistência necessária. Diante da exposição, a contratação foi disposta
em votação, sendo confirmada a sua aprovação por unanimidade de votos. ------------
Informes:  A fim  de  atender  a  solicitação  do  conselheiro  Dr.  Arnaldo  Zubioli,  a
Diretora  Secretária-Geral  informou  que  haverá  um  tempo  de  pauta  na  próxima
reunião Plenária para debater sobre medicamentos em supermercados, tema que
vem  sendo  amplamente  abordado  no  cenário  da  criação  das  legislações.  Na
sequência, Dra. Letícia de Cássia Tavares Thiesen propôs ao CIM CRF-PR para
que elabore um levantamento sobre a demanda de bactérias super resistentes e o
uso  de  antimicrobianos.  Dr.  Fabio  de  Brito  Moreira  informou  que  visitou  os
farmacêuticos da 20ª Regional de Saúde de Toledo, momento em que acompanhou
a mudança de endereço provisória dos profissionais.  Com a palavra,  Dra. Nádia
Maria Celuppi Ribeiro relatou sobre a visita que realizou nas Seccionais junto ao
Gerente e a Supervisora do Departamento de Cadastro, na semana de dia primeiro
à  7  de  julho.  A  visita  ocorreu  com objetivo  de  realizar  um treinamento  com os
funcionários das Seccionas, capacitando-os para melhor atender os farmacêuticos
quanto aos novos procedimentos dispostos no CRF em CASA. Ademais, reforçou
que para as próximas semanas os funcionários serão convocados também para dar
sequência  ao  treinamento  na  Sede  junto  aos  demais  colaboradores  do
Departamento. Por fim, a Presidente informou que em 18 de junho ministrou palestra
para  o  curso  de  pós-graduação  de  farmácia  hospitalar  e  clinica   no  Instituto
Equilibra,  também  participou  de  uma  live  sobre  os  aspectos  técnicos  éticos  e
sanitários sobre aplicação de injetáveis. Em 30 de junho participou de uma live com
professor Carlos Turra do colégio Medianeira, onde ministrou uma palestra sobre o
uso ou incentivo de medicamentos sem comprovação na pandemia de Covid-19,
abordou  o  papel  do  farmacêutico  na  dispensação  de  medicamentos   e  mais.
Participou também de uma reunião com a Rede Farmagnus onde apresentou aos
farmacêuticos sobre trabalho do Conselho frente da defesa da classe farmacêutica,
abordou também o PL 1821 e as dificuldades da Pec 108/19. Por fim, em 5 e 6 de
julho  participou  do  Encontro  de  Presidentes  dos  CRFs  em  Manaus/AM,  onde
discutiu pautas relevantes a profissão junto aos demais Regionais, reforçando que
na  oportunidade,  foi  encaminhado  ao  governador  do  Estado  Wilson  Lima,  um
documento  sobre  a  inconstitucionalidade  da  Lei  Estadual  que  dispõe  sobre  o
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farmacêutico remoto. ------------------------------------------------------------------------------------
Processos  Administrativos  Fiscais  (PAFs): O  gerente  do  Departamento  de
Fiscalização,  Dr.  Eduardo  Pazim,  iniciou  a  apresentação  dos  Processos
Administrativos Fiscais para apreciação e julgamento do plenário, a saber: -------------
52  (cinquenta  e  dois)  processos  sem  defesa,  decidindo  o  Plenário,  por
unanimidade, pela aplicação da penalidade de multa, sendo eles: 10186 -
Luciano Iop Kruger - Farmacia E Drogaria AI 21422105090821 12352 - Dittert &
Cia  Ltda  -  Me  AI  21422105281447  12850  -   Moretti  &  Bryk   Ltda   AI
21362106131026  18859  -  C  M Marafon  &  Cia  Ltda  Me AI  21422105041304

22936 - J R A Organizacao Farmaceutica Ltda Me AI 20062105180849 30009  
- Aromas D' Farma Com De Prod Farmacêuticos Ltda AI 20402105251120 30762
-  Irmandade  Santa  Casa  De  Londrina  Fl  01  AI  20492105182011  34248  -
Farmácias Fleming Ltda Fl 14 AI 21362106131231 36372 - Drogaria Morellifarma
Ltda - Me AI 20042105061458 37038 - Frasson Comércio De Medicamentos Ltda
Me AI 21362105170801 37254 - Viante & Viante Com De Prod Farmaceuticos
Ltda  Epp  AI  20042105301209  42104  -  Farmácia  E  Drogaria  Toledo  Ltda  AI
21422105211007  42992  -  Drogaria  Gadenz  Foz  Ltda  AI  21422105172028

44671  -  Farmacia  Guedes  Ltda  AI  20492105181018  44970  -  Biovel  Lab  
Analises Pesquisas Clinicas Eireli Fl 1 AI 20402103301128 45792 - Biovel Lab
Analises Pesquisas Clinicas Eireli Fl 8 AI 20402103301115 45793 - Biovel Lab
Analises Pesquisas Clinicas Eireli Fl10 AI 20402105261103 46133 - Biovel Lab
Analises  Pesquisas  Clinicas  Eireli  Fl12  AI  20402106021033  47748  -  Raia
Drogasil  S.A.  Fl  120  AI  20012105201052  AI  20012106071019  47761  -  Raia
Drogasil S.A. Fl 866 AI 20492105181043 47839 - Raia Drogasil S.A. Fl 227  AI
20012105170843  50824  -  Drogaria  Seminário  Fpp  Ltda  AI  20262105261450

51225  -  Farmácias  Unipopular  Maeoka  Com  De  Med  Eireli  Me  AI
20062105171616 51441 -  Farmax Ltda -  Me AI  20052105251018 52798 -  
Maria  Eduarda  Furukawa  Leal  Eireli  AI  20492105181232  54043  -  Drogarias
Pacheco S/A Fl 517 AI 20012105191025 54344 - Fabio Pereira Crepaldi & Cia
Ltda  AI  20052105281135  54697  -  Farmácia  Divino  Preço  Ltda  AI
20402103310910  55021  -  Aenelly  Candido  Rapp  -  Farmacia  -  Me  AI
20062105171049  55203  -  Keli  Regina  Schezovski  Viante   -  Eireli  -  Me  AI
20042105301314  55242  -  Raia  Drogasil  S.A.  -  Fl  774  AI  21412105251821

55296 - G L H Com De Prod Farmacêuticos Ltda AI 20492105251338 56036 -  
Raia  Drogasil  S.A.  Fl  775 AI  20012105191734 57199 -  Farmacia  E Drogaria
Nissei S/A Fl 318 AI 20042105120838 57470 - Far+Vida Comercio De Med E
Perf  Ltda  -  Me  AI  20012105191518  57503  -  Texlusk  &  Fixa  Ltda  -  Me  AI
21412105160909  778154  -  Drogaria  Crisostimo  Ltda  AI  20012105200905

778418 - C.V. Guimaraes Camargo  AI 21412105161421 778633 - Texlusk &  
Fixa  Ltda  -  Me  AI  20262106110913  778738  -  Texlusk  &  Fixa  Ltda  -  Me  AI
20262106021417  778941  -  Raia  Drogasil  S.A  Fl  888  AI  21412105251809

779019 - J P Jacomo E Cia Ltda AI 20492105181914 780036 - Farmacia Vhs  
Eireli AI 21422105091215 780228 - Nacional Comercio De Medicamentos Ltda AI
20062105261711  780409  -  Farma  Belly  Comércio  De  Medicamentos  Ltda  AI
20062105250945  780602  -  Gsz  Estética  Facial  Ltda  AI  20402103291627  AI
20402105271716  781624  -  Ricardo  Alex  Metz  Lirio   AI  21422105081258

781963 - Raia Drogasil S/A - Fl 1158 AI 21412107011855 782331 - Consani &  
Munhoz  Ltda  AI  20042105151243  782677  -  Drogaria  Vieira  Romão  Ltda  AI
20402105251135 782781 -  Farmácia Ribeira  Produtos Farmacêuticos  Ltda AI
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20012105251545.  -------------------------------------------------------------------------------------
06 (seis) processos com defesas deferidas sujeitas a deliberação na Plenária
de 17/06/2021 e que foram retirados de pauta pela Conselheira Sandra Sterza
para apreciação,  foram indeferidos,  decidindo  o  Plenário,  por  maioria,  pela
aplicação da penalidade de multa, sendo eles:  5355 - Santa Casa Misericordia
Cambe  AI  20492010221611   49831  -  Drogarias  Pacheco  S/A  Fl  449  AI
20052005121526  50465 - Fs Gaissler Com De Medicamentos E Perfumaria Ltda
AI 20012005211445  778782 - Scarlett Raianna Raifur De Souza - Farmácia AI
20042006301109  779869 -  Drogaria  Evepharma Ltda AI  21362005071214   
780258 - Drogaria Popular Md Ltda AI 20492007241218.-------------------------------------
02  (dois)  processos  com  defesas  intempestivas  indeferidas,  decidindo  o
Plenário, por unanimidade, pela aplicação da penalidade de multa, sendo eles:

39189 - Farmácia E Drogaria Nissei S/A Fl 109 AI 20062105311403 779093 –  
Izabel Magalhães dos Santos – Com de Medicamentos AI 20402102191639. ----------
07 (sete) processos cancelados, decidindo o Plenário, por unanimidade, pelo
arquivamento deles em virtude dos vícios apresentados, sendo eles: 57203
- Tottene Comércio de Medicamentos Ltda AI 20062101241227 - Auto de infração
lavrado em 24 de janeiro de 2021 (domingo), às 12h27, sob o fundamento de que a
profissional com responsabilidade técnica estava ausente no momento da inspeção
(Resolução nº 648/17 do CFF e Deliberação nº 954/18 do CRF-PR), no entanto, a
farmacêutica  com  registro  para  o  horário  da  inspeção,  Camila  Gritten  Longato,
protocolou a baixa da sua RT em 21 de janeiro de 2021, informando que a rescisão
de seu contrato ocorreu em 17 de janeiro de 2021, abrindo-se prazo de 30 dias para
a farmácia regularizar a assistência farmacêutica. 34131 - Farmácia e Drogaria
Nissei S/A Fl 58 AI 20062104261227 - Auto de infração lavrado em 26 de abril de
2021 (segunda-feira), às 12h27, sob o fundamento de que a farmácia não possuía
profissional com responsabilidade técnica anotada no CRF-PR para o dia e horário
citado. Conforme documentos anexados no processo, a farmácia encaminhou ao e-
mail atendimentoemergencial@crf-pr.org.br, em 23 de abril 2021, a documentação
necessária para o ingresso de responsabilidade técnica da farmacêutica Marcileide
de Oliveira,  regularizando a assistência para o horário inspecionado,  no entanto,
esse procedimento foi verificado e protocolado somente em 28 de abril 2021, data
posterior à lavratura do auto de infração em questão. 16034 - Angela Ribeiro de
Souza Bona - Farmácia - ME AI 21362101261529 - Auto de infração lavrado em
26/01/2021 (terça-feira), às 15h29, sob o fundamento de que a farmácia não possuía
profissional com responsabilidade técnica anotada no CRF-PR como substituto. Por
meio do ofício DFIS nº 1159/20, a empresa foi cientificada em 07 de outubro de 2020
da  necessidade  de  regularização  da  assistência  farmacêutica,  uma  vez  que  a
farmacêutica Ana Tielly Guimarães havia comunicado sua licença maternidade por
um período de 120 dias, de 21 de setembro de 2020 a 19 de janeiro de 2021. Esse
ofício salientava que, caso a profissional continuasse afastada após o término da
licença,  mesmo  que  por  outro  motivo,  o  estabelecimento  deveria  manter  a
assistência  farmacêutica  sob  pena  de  ser  autuado.  No  entanto,  conforme
documentos anexados na defesa, a farmácia encaminhou um e-mail à colaboradora
da seccional de Maringá, em 11 de janeiro de 2021, questionando a necessidade de
haver farmacêutico que substituísse a profissional  Ana Tielly no período de suas
férias (19 de janeiro de 2021 a 17 fevereiro de 2021), sendo respondida em 12 de
janeiro de 2021 com a informação equivocada de que a farmácia poderia ficar sem
farmacêutico  por  30  dias,  desde  que  não  houvesse  o  exercício  de  atividades
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privativas, levando o estabelecimento a crer que estaria regular perante o CRF-PR
no  período  de  férias  da  referida  farmacêutica.  781032  -  Comércio  de
Medicamentos Brair Ltda Fl 844 AI 21412012051339 - Auto de infração lavrado em
05 de dezembro de 2020,  antes do vencimento do prazo de defesa do auto de
infração nº 21412011251330, lavrado em 25 de novembro de 2020, de acordo com o
previsto no art. 9º da Resolução nº 566/2012 e art. 1º, parágrafo único, da Resolução
nº 689/2020, ambas do CFF. 781873 - Comércio de Medicamentos Brair Ltda Fl
837  AI  20492101141411  -  Auto  de  infração  lavrado  em  14/01/2021,  antes  do
vencimento do prazo de defesa do auto de infração nº 20492101050839, lavrado em
05  de  janeiro  de  2021,  de  acordo  com  o  previsto  no  art.  9º  da  Resolução  nº
566/2012 e art. 1º, parágrafo único da Resolução nº 689/2020, ambas do CFF. O
auto  de infração  nº  20492101050839 seguirá  o  trâmite  normal  conforme a  Res.
566/12.  781963 -  Raia Drogasil  S/A -  Fl  1158 AI 21412107011855 -  Auto de
infração lavrado em 01 de julho de 2021, antes do vencimento do prazo de defesa
do auto de infração nº 21412106271712, lavrado em 27 de junho de 2021, de acordo
com o previsto no art. 9º da Resolução nº 566/2012 do CFF. O auto de infração nº
21412106271712 seguirá o trâmite normal conforme a Res. 566/12. ----------------------
Retificamos a decisão do Plenário de 20 de maio de 2021, referente ao processo

781032 - Comércio de Medicamentos Brair Ltda Fl 844 AI 21412011251330, cuja
decisão unânime tomada pelo Plenário foi pela aplicação da penalidade de multa em
virtude  do  indeferimento  da  defesa  do  auto  de  infração.  O auto  de  infração  foi
lavrado em 25 de novembro de 2020, antes do vencimento do prazo de defesa do
auto de infração nº 20062011131352,  lavrado em 13 de novembro de 2020,  em
desacordo com o previsto no art. 9º da Resolução nº 566/2012 e art. 1º, parágrafo
único, da Resolução nº 689/2020, ambas do CFF. Sendo assim, o plenário decidiu
pelo arquivamento do processo em virtude do vício constatado. O auto de infração nº
20062011131352 seguirá o trâmite normal conforme a Res. 566/12. ----------------------
Finalmente, a Presidente submeteu os Processos Administrativos Fiscais à votação,
sendo aprovados em sua totalidade. ----------------------------------------------------------------
A Presidente encerrou a reunião Plenária as treze horas e trinta minutos. ---------------
A Plenária Ordinária foi retomada às nove horas e dez minutos do dia dezesseis de
julho de dois mil e vinte e um. -----------------------------------------------------------------------
Presentes: Dra. Mirian Ramos Fiorentin – Presidente, Dra. Nádia Maria Celuppi
Ribeiro  –  Diretora  Secretária-Geral,  Dr.  Fábio  de  Brito  Moreira  –  Diretor
Tesoureiro, Dra. Ana Paula Vilar Ribeiro da Silva, Dr. Arnaldo Zubioli, Dr. Fábio
Francisco Baptista de Queiroz, Dra. Greyzel Emília Casella Alice Benke, Dra.
Karen Janaína Galina,  Dra.  Leila  de Castro Marques Murari,  Dra.  Letícia  de
Cássia Tavares Thiesen, Dra. Marina Gimenes, Dra. Marisol Dominguez Muro,
Dra.  Mauren  Isfer  Anghebem  e  Dra.  Sandra  Iara  Sterza  –  Conselheiros
Regionais  Efetivos.  Dr.  Rafael  Bayouth  Padial  –  Conselheiro  Regional
Suplente.  --------------------------------------------------------------------------------------------------
Justificativa de ausência: Dr. Márcio Augusto Antoniassi – Vice-Presidente.  ----
Julgamento  de  processos  disciplinares  éticos:  Houve  a  presença  das
profissionais M C dos S e sua procuradora K F C, OAB/PR n. 60.825 e B D S e seu
procurador P R K S, OAB/PR 27.585. Foi concedido o direito a defesa oral por dez
minutos. -----------------------------------------------------------------------------------------------------
RESULTADOS: ------------------------------------------------------------------------------------------
A)Multa de um salário mínimo - base 2018 - R$954,00 (novecentos e cinquenta
e  quatro  reais): PROC.063/19  –  Relatora  Leila  de  Castro  Marques  Murari  -

736
737
738
739
740
741
742
743
744
745
746
747
748
749
750
751
752
753
754
755
756
757
758
759
760
761
762
763
764
765
766
767
768
769
770
771
772
773
774
775
776
777
778
779
780
781
782
783
784



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ
Ata n. 07/2021 da 914ª Reunião Plenária – dias 15 e 16 de julho de 2021

Aprovado por unanimidade de votos. -------------------------------------------------------------
B)Multa de um salário mínimo – base 2019 - R$998,00 (novecentos e noventa e
oito  reais): PROC.099/19  –  Relatora  Sandra  Iara  Sterza  -  Aprovado  por
unanimidade  de  votos;  PROC.080/19  –  Relatora  Greyzel  Emília  Casella  Alice
Benke -  Aprovado por  unanimidade de votos;  PROC.096/19 – Relator  Arnaldo
Zubioli  - Aprovado por unanimidade de votos; PROC.089/19 – Relatora Marisol
Dominguez Muro -  Aprovado por  unanimidade de votos.  ---------------------------------
C)Multa de dois salários mínimos – base 2019 - R$1.996,00 (um mil novecentos
e  noventa  e  seis  reais): PROC.086/19  –  Relatora  Karen  Janaina  Galina  -
Aprovado por unanimidade de votos; PROC.107/19 – Relatora Letícia de Cássia
Tavares Thiesen -  Aprovado por  unanimidade de votos,  com uma abstenção da
conselheira  Ana  Paula  Vilar  da  Silva.  ---------------------------------------------------------
D)Multa de três salários mínimos – base 2018 - R$2.862,00 (dois mil oitocentos
e sessenta e dois reais): PROC.056/19 – Relatora Ana Paula Vilar  da Silva;

PROC.024/19 – Relatora Marina Gimenes. ----------------------------------------------------
E)Multa  de  três  salários  mínimos  –  base  2019  -  R$2.994,00  (dois  mil
novecentos e noventa e quatro reais):  PROC.094/19 – Relatora Ana Paula
Vilar da Silva - Aprovado por unanimidade de votos; PROC.117/19 – Relator Fábio
Francisco  Baptista  de  Queiroz  -  Aprovado  por  unanimidade  de  votos;

PROC.101/19 – Relatora Karen Janaina Galina - Aprovado por unanimidade de
votos; PROC.115/19 – Relatora Leila de Castro Marques Murari - Aprovado por
unanimidade  de  votos;  PROC.120/19  –  Relatora  Marisol  Dominguez  Muro  -
Aprovado por unanimidade de votos. --------------------------------------------------------------
Assunto Temático – Teste Rápido da COVID- 19 - Spectro Check:  Dr. Dennis
Armando Bertolini iniciou sua apresentação com a validação de equipamento portátil
de espectrometria de infravermelho para o diagnóstico da COVID-19. No seu início,
o teste entrou no projeto vigilância clinica e imunológica de pacientes internados
com  com  COVID-19  na  Macrorregião  Noroeste  do  estado  do  Paraná,  sendo
solicitada autorização do hospital da região e comitê de ética para sua realização.
Após aprovado, o projeto foi iniciado e desde o primeiro dia se mostrou difícil de ser
desenvolvido, pois os pacientes internados nas unidades de terapias intensivas se
encontram em uma fase mais avançada da doença onde não se detecta mais o
vírus, estando apenas com as sequelas. Constatando que resultado não seria ideal,
foi iniciada nova discussão sobre as possibilidades. Quanto a aplicabilidade do tipo
de tecnologia de espectrometria de infravermelho, Dr. Dennis exemplificou que pode
ser utilizada para análise de queijo, podendo ser aferida a textura, qualidade e se
contém contaminantes. Avaliação e qualificação de espécies de frutas, análise de
medicamentos, parâmetros sanguíneos e outros. A espectrometria de massa é uma
técnica de detecção molecular  de diversas substâncias,  com máxima precisão e
sensibilidade.  com  a  portabilidade  e  rapidez  dos  equipamentos  candidatos  a
realização  de  análise  direta  de  produtos  biológicos  ou  outros  elementos  é  alta.
Muitas determinações realizadas no laboratório clinico são baseadas em medições
de  energia  radiante  transmitida,  absorvida,  dispersa  ou  refletida  sob  condições
controladas.  Explicando  os  aspectos  da  tecnologia  utilizada,  o  professor  o
equipamento capta a imagem do objeto a ser observado, formando um  gráfico de
ondas  analisando  o  comportamento  da  superfície,  ensinando  o  equipamento  a
identificar os padrões nas curvas podendo criar em outros exemplos. Desta forma,
os objetivos específicos do estudo foram testar a eficiência prática de dispositivo
portátil  -  espectrômetro  de  infravermelho  -  na  triagem  de  COVID-19,  quanto  à
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velocidade,  portabilidade,  especificidade  e  sensibilidade;  Realizar  triagem  de
COVID-19  por  meio  de  dispositivo  portátil  para  detecção  do  vírus  para  testar  a
eficiência prática dos dispositivos quanto a  detecção de elementos propostos, para
que  futuramente  o  equipamento  possa  ser  incluído  nos  modelos  de  detecção  e
diagnóstico  da  doença.  O  número  aproximado  de  pacientes  atendidos  seria  de
1.000, no Laboratório particular de Maringá/PR que ofereceu apoio. O equipamento
denominado Spectrocheck da empresa Gluco Scan Watch, utilizando espectroscopia
de infravermelho próximo, NIR, sendo direcionado para a língua do paciente, até 10
cm com uma proteção plástica e descartável. Captura da imagem espectral, imagem
transmitida via  bluetooth para um celular.  resultado analisado por um software e
liberado  entre  2  a  5  segundos.  o  tamanho  aproximado  é  de  uma  caixa  de  A
metodologia  foi  aplicada  em  970  pacientes  e  com  relação  aos  resultados.  O
resultado apresentou sensibilidade de 83,87% e especificidade de 91,07%, acurácia
de 90% de chance de estar correto. Com base no relatório de resultado, a empresa
encaminhou  com  toda  documentação  necessária  para  ANVISA  e  está  sendo
analisada para validação do equipamento. teste de triagem utilizado dentro de um
terminal urbano sem necessidade de coletar material biológico e em curto espaço de
tempo já teria o resultado. em caso positivo, já faria um teste padrão ouro (PCR).
triagem rápida para diminuir transmissibilidade. capacidade de 1.000 testes diários.
Findada a  apresentação,  os  Conselheiros  parabenizaram o Dr.  Dennis  Armando
Bertolini  pelo  trabalho  realizado.  ---------------------------------------------------------------
Sem  mais  a  ser  discutido,  a  reunião  foi  encerrada  às  doze  horas  e  cinquenta
minutos e eu, Dra. Nádia Maria Celuppi Ribeiro, lavrei a presente ata que após lida e
aprovada, será assinada. ------------------------------------------------------------------------------
Curitiba, dezesseis de julho de dois mil e vinte e um. ------------------------------------------
Dra. Mirian Ramos Fiorentin ___________________________________ Presidente
Dr. Márcio Augusto Antoniassi ______________________________ Vice-Presidente
Dra. Fábio de Brito Moreira _______________________________Diretor Tesoureiro
Dra. Nádia Maria Celuppi Ribeiro ____________________ Diretora Secretária-Geral
Dra. Ana Paula Vilar Ribeiro da Silva ___________________________ Conselheira
Dr. Arnaldo Zubioli __________________________________________ Conselheiro
Dr. Fábio Francisco Baptista de Queiroz ________________________ Conselheiro
Dra. Greyzel Emília Casella Alice Benke _________________________ Conselheira
Dra. Karen Janaína Galina ____________________________________ Conselheira
Dra. Leila de Castro Marques Murari __________________________ Conselheira
Dra. Letícia de Cássia Tavares Thiesen _________________________ Conselheira
Dra.  Marina  Gimenes  ______________________________________  Conselheira
Dra. Marisol Dominguez Muro _________________________________ Conselheira
Dra. Mauren Isfer Anghebem __________________________________ Conselheira
Dra. Sandra Iara Sterza ______________________________________ Conselheira
Dr. Rafael Bayouth Padial _____________________________ Conselheiro Suplente
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